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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SELEÇÃO ACADÊMICA

E D I TA L

A UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (UERJ) torna
público o presente Edital, com normas, rotinas e procedimentos rela-
tivos ao Exame Único do Vestibular Estadual 2023, para ingresso nos
cursos de graduação da UERJ.
1 DA REALIZAÇÃO
1.1 O DSEA aplicará apenas 1 (um) Exame no Vestibular Estadual
2023, contendo 60 (sessenta) questões objetivas e uma prova de Re-
dação.
1.2 O resultado desse exame será válido apenas para o Vestibular
Estadual 2023.
1.2.1 Em cumprimento à Lei Estadual nº 8121/2018, que dispõe sobre
o sistema de cotas, fica reservado, para os candidatos comprovada-
mente carentes, o percentual de 45% (quarenta e cinco por cento)
das vagas oferecidas na UERJ, distribuído pelos seguintes grupos de
cotas:
a) 20% (vinte por cento) para estudantes negros, indígenas e oriundos
de comunidades quilombolas.
b) 20% (vinte por cento) para estudantes oriundos de ensino médio
da rede pública de ensino;
c) 5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência, nos termos da
legislação em vigor, e filhos de policiais civis e militares, de bombeiros
militares e de inspetores de segurança e administração penitenciária,
mortos ou incapacitados em razão do serviço.
1.3 Considerando que a Lei Estadual no 8121/2018 tornou obrigatória
a instituição de Comissão Permanente de Assistência para verificar a
regularidade do exercício de direitos e apurar casos de desvios de
finalidade, fraude ou falsidade ideológica, a UERJ, através da Delibe-
ração no 01/2021 do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Ex-
tensão (CSEPE/UERJ), instituiu a Comissão Permanente de Validação
da Autodeclaração - CPVA -, para aferição da condição autodeclara-
da, no ato da inscrição, pelos candidatos às vagas reservadas a es-
tudantes negros, indígenas e oriundos de comunidades quilombolas.
1.4 Serão oferecidas 6.256 (seis mil, duzentos e cinquenta e seis) va-
gas, conforme quadro de distribuição de vagas, por curso e subop-
ções (semestres e turnos), por tipo de vaga (não reservada e reser-
vada) e por grupo de cotas (Anexo 2).
2 DA INSCRIÇÃO
2.1 Para realizar sua inscrição no Exame Único, o candidato deverá
adotar os seguintes procedimentos:
a) acessar o endereço eletrônico www.vestibular.uerj.br ;
b) tomar ciência das normas do Edital;
c) efetuar o cadastro no sistema de concursos do DSEA, caso ainda
não o possua, informando, obrigatoriamente, o número de seu CPF;
d) preencher, de acordo com as instruções específicas disponíveis, o
requerimento de inscrição e o Questionário de Informações Sociocul-
turais;
e) optar pelo sistema de cotas, caso deseje concorrer às vagas re-
servadas;
f) imprimir o recibo do requerimento de inscrição;
g) imprimir o boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição no
valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), excetuando-se os
candidatos isentos;
h) efetuar o pagamento da taxa de inscrição no período estabelecido
no calendário (Anexo 1), excetuando se os candidatos isentos.
2.2 O candidato que desejar concorrer pelo sistema de cotas deverá,
ainda, no prazo indicado no calendário (Anexo 1), adotar os seguintes
procedimentos:
a) tomar ciência das Instruções Específicas para Candidatos ao Sis-
tema de Cotas (Anexo 3);
b) declarar sua condição de carência socioeconômica e optar por um
único grupo de cotas no requerimento de inscrição;
c) preencher, de acordo com as instruções específicas disponíveis, o
Formulário de Informações Socioeconômicas;
d) enviar, via sistema, de acordo com as instruções disponíveis, a do-
cumentação comprobatória da carência socioeconômica e de sua op-
ção de cota estabelecida no Anexo 3 do Edital.
2.2.1 O candidato que não fizer a opção pelo sistema de cotas no
prazo indicado no calendário (Anexo 1) perderá o direito de concorrer
às vagas reservadas.
2.2.2 As instruções e a documentação específica para concorrer às
vagas reservadas pela Lei Estadual nº 8121/2018 estão estabelecidas
no Anexo 3.
3 DA CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO
3.1 O Cartão de Confirmação de Inscrição, comprovante formal da
inscrição, deverá ser obtido no endereço eletrônico www.vestibu-
lar.uerj.br no prazo estabelecido no calendário (Anexo 1).
4. P R O VA
4.1 O Exame, realizado em um único dia, será composto de uma pro-
va objetiva, contendo 60 (sessenta) questões de múltipla escolha, va-
lendo 1,5 (um vírgula cinco) pontos cada, e uma prova de Redação,
valendo 10 (dez) pontos.
4.2 A prova objetiva versará sobre os conteúdos (Anexo 4) das se-
guintes disciplinas:
a) Biologia;
b) Física;
c) Geografia;
d) História;
e) Língua Estrangeira - Espanhol, Francês e Inglês;
f) Língua Portuguesa/Literatura;
g) Matemática;
h) Química.
4.3 As questões objetivas serão assim distribuídas:
a) Interdisciplinar - 04 questões;
b) Demais disciplinas - 07 questões de cada uma das disciplinas lis-
tadas em 4.2.
4.4 São indicados os livros de literatura: Niketche, de Paulina Chizia-
ne, para a prova de Língua Portuguesa/Literatura, e não me aban-
done jamais, de Kazuo Ishiguro, para a prova de Redação.
4.5 A prova será realizada na data estabelecida no calendário (Anexo
1).
4.5.1 O local e o horário de sua realização serão divulgados no Car-
tão de Confirmação de Inscrição.
5. DO RESULTADO
5.1 O resultado final será o somatório da pontuação obtida na prova
objetiva e na prova de Redação.
5.2 A prova objetiva valerá 90 (noventa) pontos e a prova de Reda-
ção, 10 (dez) pontos.
5.3 Para ser aprovado na prova objetiva, o candidato deve acertar no
mínimo 20 questões, equivalente a 30 (trinta) pontos.
5.3.1 Somente serão corrigidas as Redações dos candidatos aprova-
dos na prova objetiva.
5.4 Será atribuída nota zero à prova de Redação redigida a lápis ou
feita em local inadequado ou com qualquer identificação feita pelo
candidato.
5.5 A listagem com as notas de Redação será divulgada na data e no
local estabelecidos no calendário (Anexo 1).
5.6 Será considerado eliminado o candidato que obtiver nota zero na
prova de Redação.
5.7 Serão admitidos pedidos de revisão da nota da prova de Redação
no período informado no calendário (Anexo 1).
5.8 O resultado final, após a revisão da nota, será divulgado em data
e local informados no calendário (Anexo 1).
5.9 O resultado final terá caráter classificatório e será calculado pelo
somatório da pontuação obtida na prova objetiva e na prova de Re-
dação, totalizando o máximo de 100 (cem) pontos.
5.10 Na ocorrência de candidatos com igual número de pontos, para
fins de classificação nas vagas de cada curso, o desempate será feito
levando-se em conta, sucessivamente, os seguintes critérios:
1º) maior número de pontos na disciplina 1 da prova objetiva;
2º) maior número de pontos na disciplina 2 da prova objetiva;
3º) maior nota na prova de redação;
4º) idade mais elevada.

6. DA CLASSIFICAÇÃO
6.1 A classificação do candidato obedecerá à ordem decrescente do
total de pontos e se dará exclusivamente em sua opção de curso/se-
mestre/turno.
6.2 A classificação considerará também a opção do tipo de vaga (não
reservada ou reservada) e, em se tratando de vaga reservada pelo
sistema de cotas estabelecido na Lei Estadual nº 8121/2018, a opção
do grupo de cotas.
6.3 Caso, em algum curso, não sejam preenchidas as vagas reser-
vadas em determinado grupo de cotas, estas serão, prioritariamente,
ocupadas por candidatos dos demais grupos de cotas, obedecendo-se
à seguinte ordem:
1) estudantes negros, indígenas e quilombolas;
2) alunos oriundos da rede pública de ensino;
3) pessoas com deficiência, filhos de policiais civis e militares, bom-
beiros militares e inspetores de segurança e administração penitenciá-
ria, mortos ou incapacitados em razão do serviço.
6.3.1 Se ainda restarem vagas, após esgotados os critérios do item
6.3, estas deverão ser ocupadas pelos candidatos às vagas não re-
servadas.
6.4 Caso, em algum curso, não sejam preenchidas as vagas não re-
servadas, estas deverão ser ocupadas pelos candidatos às vagas re-
servadas, obedecendo-se à ordem geral de classificação.
6.5 A relação de candidatos classificados por curso e o boletim do
candidato estarão disponíveis em data e local indicados no calendário
(Anexo 1).
7 DOS PROCEDIMENTOS DE MATRÍCULA
7.1 Os candidatos classificados deverão realizar os procedimentos de
matrícula, de forma presencial, no período e local estabelecidos no
calendário (Anexo 1).
7.2 A matrícula será constituída de duas etapas: pré-matrícula (1a
etapa) e inscrição em disciplinas (2a etapa).
7.3 O candidato que não realizar a pré-matrícula ou a inscrição em
disciplinas, no período estabelecido no calendário, será considerado
desistente da vaga e, portanto, eliminado do Vestibular Estadual
2023.
8 DO REMANEJAMENTO AUTOMÁTICO
8.1 O candidato classificado em uma subopção que não seja a sua
1a subopção indicada no requerimento de inscrição poderá concorrer
ao remanejamento automático, caso tenha interesse.
8.2 O remanejamento automático consiste em reclassificar candidatos
já classificados em outra subopção, com o objetivo de atender à or-
dem das subopções indicadas pelo candidato no requerimento de ins-
crição, até o momento de realização da inscrição em disciplinas.
8.3 Ao realizar a pré-matrícula, o candidato deverá informar ao aten-
dente se deseja ou não continuar concorrendo ao remanejamento au-
tomático.
8.4 O candidato que desistir do remanejamento automático terá es-
tabelecida como definitiva a subopção para a qual tenha sido clas-
sificado.
8.5 O candidato classificado para o 1o semestre somente terá pos-
sibilidade de ser remanejado na 1a reclassificação.
8.6 O candidato que não realizar a inscrição em disciplinas na nova
subopção para a qual foi remanejado, no período estabelecido no ca-
lendário (Anexo 1), será considerado desistente da vaga e, portanto,
eliminado do Vestibular Estadual 2023.
8.7 Após a realização da inscrição em disciplinas, o candidato efetiva
a sua matrícula e deixa de concorrer a eventuais remanejamentos.
8.8 As listagens de remanejamento serão divulgadas nas datas e local
informados no calendário (Anexo 1).
9 DO PROCESSO DE RECLASSIFICAÇÃO
9.1 Caso haja vagas não preenchidas, serão divulgadas listagens de
reclassificação para o 1o e 2o semestres, nas datas estabelecidas no
calendário.
9.2 As vagas disponíveis para eventuais reclassificações serão oriun-
das de:
a) não realização da pré-matrícula ou da inscrição em disciplinas;
b) cancelamento ou desistência de matrícula;
c) indeferimento da documentação apresentada na pré-matrícula;
d) remanejamento automático.
9.3 À 1a reclassificação concorrerão todos os candidatos que ainda
não tenham sido classificados em vaga.
9.4 Somente concorrerão às reclassificações posteriores à 1a reclas-
sificação, os candidatos que efetuarem seu registro de interesse de
forma on-line no endereço eletrônico www.vestibular.uerj.br , no perío-
do estabelecido no calendário (Anexo 1).
9.5 O candidato que não efetuar o registro de interesse será consi-
derado desistente do processo seletivo e, portanto, eliminado do Ves-
tibular Estadual 2023.
9.6 No processo de reclassificação serão observados os critérios es-
tabelecidos no item 6.
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 As disposições, instruções e informações contidas nos Anexos
do presente Edital, no endereço eletrônico www.vestibular.uerj.br , no
recibo do requerimento de inscrição e na capa da prova constituem
normas que complementarão o presente Edital.
10.2 É obrigação do candidato manter-se informado sobre prazos e
locais estabelecidos no calendário (Anexo 1), bem como sobre editais,
normas complementares e avisos oficiais, referentes ao Vestibular Es-
tadual 2023.
10.3 Os casos omissos serão resolvidos pelo DSEA/PR-1/UERJ em
interlocução com o CSEPE - Conselho Superior de Ensino, Pesquisa
e Extensão da UERJ, ouvida a CPG - Comissão Permanente de Gra-
duação.
Anexo 1 - Calendário
- Procedimentos de inscrição e envio da documentação do sistema de
cotas de forma on-line (via sistema) / 03 a 17/10/2022/ www.vestibu-
lar.uerj.br e UERJ (campus Maracanã), Laboratório de Informática, Pa-
vilhão João Lyra Filho - térreo, Horário: das 10 às 16 horas
- Emissão do Cartão de Confirmação de Inscrição / a partir de
10/11/2022 / www.vestibular.uerj.br
- Aplicação da prova / 04/12/2022 / local indicado no Cartão de Con-
firmação de Inscrição
- Divulgação do gabarito / 04/12/2022 / www.vestibular.uerj.br
- Divulgação das notas de Redação e do número de acertos da prova
objetiva / 20/12/2022 / www.vestibular.uerj.br
- Pedido de revisão da nota de Redação / 27 a 29/12/2022 /
w w w. v e s t i b u l a r. u e r j . b r
- Divulgação da análise da documentação comprobatória e da avalia-
ção da CPVA - 24/01/2023 / www.vestibular.uerj.br
- Divulgação das notas de revisão e da classificação / 01/02/2023 /
w w w. v e s t i b u l a r. u e r j . b r
O Edital e os Anexos 1, 2, 3 e 4, na íntegra, estão disponíveis no
endereço eletrônico www.vestibular.uerj.br
Processo nº SEI-260007/042118/2022.

Id: 2428697

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L
CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO TÉCNICO UNIVERSITÁRIO
I, PERFIL ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - Região Rio de Janei-
ro

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com o Proc. SEI
nº 260007/039420/2022, observando a Lei Complementar Federal nº
159/2017 e o decreto Federal nº 9.109/2017, torna pública a elimina-
ção da candidata STEPHANIE LOPES DOS SANTOS, 87ª classifica-
da, por desistência da vaga, e CONVOCA em substituição a candi-
data ALINE CARVALHO FERREIRA, 104ª classificada na listagem de
ampla concorrência, na vacância pela aposentadoria da servidora
ELIETE SILVA CAMPOS, matrícula 7402-1, conforme Portaria nº
069/SRH/2019, publicada no DOERJ de 07/02/2019.
Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. A candidata convocada deverá aguardar o recebimento do co-
municado de convocação com as informações sobre o cumprimento
das etapas de entrega de documentação e realização de exame mé-
dico admissional, conforme Proc. nº SEI E-26007/4654/2015.

Id: 2428887

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR ADJUN-
TO, 06 (SEIS) VAGAS, DO INSTITUTO DE LETRAS, DO D E PA R TA -
MENTO DE ANGLO-GERMÂNICAS (LAG), ÁREA DE LÍNGUA IN-
GLESA, COM CARGA HORÁRIA DE 40 (QUARENTA) H/S.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, de acordo com
o Regulamento do Concurso Público, torna pública a desistência do
candidato MARCELLO DE OLIVEIRA PINTO, 3º classificado. Proc. nº
SEI-260007/021870/2021.

Id: 2428746

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO SUPERIOR, PERFIL MÉDICO, ESPECIALIDADE PLANTÃO
GERAL.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com o Proc. SEI
nº 260007/021351/2021, e observando a Lei Complementar Federal nº
159/2017 e o Decreto Federal nº 9.109/2017, CONVOCA os candi-
datos listados na Tabela 1, em substituição às vacâncias listadas na
Tabela 2.
Os documentos deverão ser encaminhados em formato digital, por in-
termédio de e-mail, sendo a verificação dos originais feita posterior-
mente. Os candidatos convocados deverão aguardar o recebimento
por e-mail do comunicado de convocação com as informações sobre
o cumprimento das etapas de entrega de documentação e realização
de exame médico admissional, conforme Processo nº SEI-
260007/021351/2021.

(Tabela 1 - Candidatos convocados)

Class. Nome
1º JOSE PAULO AMOEDO BUENO BRANDAO
2º PEDRO VICTOR VIDINHA FERREIRA MENDES
3º MARIANA ARRUDA LEAL PIRES
4º LEIVY ZUCKER CYTRYN
5º ANDRE HERDY AFONSO ALVES DE LIMA
6º MARIANNA CALVANO COSENTINO
7º GUSTAVO MONTEIRO CUQUETTO

(Tabela 2 - Vacâncias)

Matrícula Nome do servidor aposentado
ou exonerado

Portaria DOERJ

39.695-2 ALEXANDRE RAIA DE SIQUEI-
RA

022/2017 23/02/2017

36.722-7 BRUNO DA SILVA CUNHA 021/2018 31/01/2018
38.984-1 JOÃO MARCELO BAZZARELLA

GOMES COSTA
084/2018 26/02/2018

39.808-1 LAYLA LEAL FERNANDES 661/2018 1 3 / 11 / 2 0 1 8
39.870-1 NILCILENE FERNANDA KLEIN 536/2021 11 / 0 8 / 2 0 2 1
39.698-6 RENATA DE FREITAS CORRÊA193/2017 18/09/2017

Id: 2428886

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE PAGAMENTO

E D I TA L

O COORDENADOR DE CÁLCULO DO DEPARTAMENTO DE PAGA-
MENTO DESTA SUPERINTENDÊNCIA cita, pelo presente Edital, DIE-
GO SÁ LEAL DE OLIVEIRA, CPF nº 121.240.937- 21, para entrar
em contato através do e-mail cocalc@sgp.uerj.br, ou do telefone (21)
2334-0492 no intuito de tratar de assunto relativo ao Processo nº SEI-
260007/007838/2021 de Ressarcimento por Cancelamento de Contra-
to.

Id: 2428542

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR ADJUN-
TO, 01 (UMA) VAGA, DA ESCOLA SUPERIOR DE DESENHO IN-
DUSTRIAL, DO DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E URBANIS-
MO, ÁREA DE ENGENHARIA, COM CARGA HORÁRIA DE 40
(QUARENTA) H/S.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, de acordo com
o Regulamento do Concurso Público, torna pública a desistência da
candidata Luciana Fernandes Guimarães, 1ª classificada. Proc. nº
SEI-260007/019952/2021.

Id: 2428721

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O S

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 427/2022

A UERJ torna pública que realizará no dia 17/10/2022, às 10h, a li-
citação para aquisição de BRAÇADEIRAS. Proc. nº SEI-
260008/002936/2022.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 428/2022

A UERJ torna pública que realizará no dia 17/10/2022, às 10h, a li-
citação para aquisição de MACAS ETC. Proc. nº SEI-
260008/002600/2022.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 429/2022

A UERJ torna pública que realizará no dia 17/10/2022, às 10h, a li-
citação para aquisição de NUTRIÇÃO PARENTERAL ETC. Proc. nº
SEI-260008/007650/2022.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.430/2022

A UERJ torna pública que realizará no dia 17/10/2022 às 10h, a li-
citação para aquisição de PAPEL OFF-SET 90 GRAMAS COM FOR-
MATO 660 X 960. Proc. nº SEI-260007/025194/2022.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 431/2022

A UERJ torna pública que realizará no dia 17/10/2022, às 10h, a li-
citação para aquisição de DISCOS DE TESTES. Proc. nº SEI-
260008/010967/2021.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 432/2022

A UERJ torna pública que realizará no dia 17/10/2022, às 14h, a li-
citação para aquisição de PACOTE TESTE DESAFIO COM INDICA-
DOR BIOLÓGICO. Proc. nº SEI-260007/015896/2022.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 433/2022

A UERJ torna pública que realizará no dia 17/10/2022, às 14h, a li-
citação para aquisição de MOLAS/ESPIRAL PARA EMBOLIZAÇÃO.
Proc. nº SEI-260008/007357/2022.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 434/2022

A UERJ torna pública que realizará no dia 18/10/2022, às 10h, a li-
citação para aquisição de DIETAS ENTERAIS. Proc. nº SEI-
260008/009092/2022.
Conforme Decretos nº 45.109/2015 e nº 45.680/2016.
Editais e anexos disponíveis no site: www.compras.rj.gov.br.

Id: 2428694
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